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1. lntroduçiJo
No universo das leis que ensejam a instau

ração de processos administrativos, existem
aquelas qu~ silenciama respeito do prazo pres·
cricional. E o caso, por exemplo, da Lei nll

4.131162, de 3.9.62 (díscíplína a aplicação do
capital estrangeiro e as remessas de valores para
oexterior); da Lei nIl 4.595, de 31.12.64 (dispõe
sobre a política e as instituições monetárias,
bancárias e creditícias, cria o Conselho Mone
tário Nacional e dá outras providências), e da
Lei nll 6.385, de 7.12.76 (trata do mercado de
valores mobiliários e cria a Comissão de Valo
res Mobiliários). A esse respeito, obsenra-se a
atual tendência que espelha denominador c0
mum, a saber: o silêncio da lei significa lacuna
a ser suprida pela analogia. E, parajustificar o
USO da analogia, reiteradamente tem servido de
referênciabasilar oartigo 411 da Lei nl! 4.657, de
4.9.42 (Lei de Introdução ao Código Civil).

Com esse entender, díante da pendente
determinação do prazo prescricional, de cará
ter geral, válido para as situações subordína
das ao Direito Administrativo, proliferam os ar
gumentos que indícam o lapso temporal de 2
(dois) e 5(cinco) anos. Para tanto repetidamen
te são indicados vários parâmetros legais. a sa
ber: § 511 do art. 37 da Constituição Fedem!; Lei
nIl 8.429192; Lei nl! 1.711/52, antigo Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União; Lei nl!
8.112190; Lei nll 6. 838180 e também várias dis
posições do Código Penal Brasileiro.
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Nesse contexto, acolhendo o uso da analo-
gia, com reconhecimento do prazoprescricional
de 5 (cinco) anos, recentemente foi a solução
encontrada pela CVM (Comissão de 'hIores
Mobiliários), no julgamento do Inquérito nll

9/93, instaurado com base na Lei n1l 6.385n6
(CVMlRevista: jan.-abr.195, pp.21-33).

Em sentido contrário, entendendo que ine
xiste prescrição na esfera administrativa a não
ser em decorrência de expressa previsão legal,
não sendo institufvel oprazo pela víaanalógica,
encontra-se o Conselho Monetário Nacional
(CMN), o Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional (CRSFN) e, em primeim ins
tância, oBanco Central do Brasil.

Mas, no âmbito das citadasLeis n'i/lJ 4.131/62,
4.595/64 e6.385n6, que igualmente silenciaram
a respeito de prazo prescricional, a rejeição do
critério analógico, conforme se verá adiante,
mostra-se coerente com o entendimento do
Supremo Tribunal Federal e também com os
ensinamentos da doutrina dominante.

2. Analogia e o estabelecimento de prazo
prescricional

CarloS Maxímílíano apresenta tradicional
ensinamento sobre a analogia. Esta tem seu
fundamento maior, não na vontade presumida
do legislador, mas sim no preceito deverdadeíra
justiça, a ser obtida mediante sistemática pró
pria, que consiste na verificação das previsões
exemplificativas existentes em outra norma
jurídica, c sua aplicação às situações fáticas
subordinadas a uma lei cuja lacuna/omissãoserá
preenchida. E a metodologiaé simples, a saber:
em sendo de Direito especial ou particular, e
havendoelementosde identidade comum, assim
consideradaasemelhança real, com mesma razão
de decidir, e igualdade tanto na essência quanto
nos efeitos (sem enganar-se com as afinidades
aparentes ou semelhanças formais e secun
dárias); com segurança final de que não se está
aplicando detenninada norma senão à ordem
de coisas para a qualfoi estabelecida, a analo
gia surge como instrumento possiveL Mas, em
se tratando de Direito excepcional, espelhado
em normas que se mostram taxativas, retratando
situações de privilégios, liberdade, restrições,
ou mesmo matéria relativa a finanças públícas
(v.g., impostos, taxas, multas e outros ÔI~.uS fis
cais), não há que se aplicar a analogia. E o que
se extrai da obra Hermenêutica eAplicaçiJo do
Direito (9' edição/I' tiragem, Forense, RI,
1980, pp. 206-15), cuja transcrição se mostra
indispensável:
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"(...)Aanalogiáconsísteemaplicara
uma hipótese não prevista em lei a dis
posição relativa aumcaso semelhante."
(p.20S);

"Omanejoacertado da analogiaexige,
daparte de quema emprega, inte1igêDcia,
discernimento, rigor de lógica; RIocom
portauma ação passiva, meeaníca. O~
cesso não é simples, destituído de
perigos; facilmente conduz a errosdeplo
ráveis o aplícador descuidado.

I - Pressupõe: 111) uma hipótese nIo
pre~jstll, senão se trataria apenas de
interpretaçiJo extensiva; 211) a relação
contemplada no texto, embora diversada
que se examina, deve ser semelhante, ter
com ela um elemento de identidade; 311)
este elemento não pode ser qualquer, e,
sim, essencial./undamental, istoé, oCato
jurídico que deu origem ao dispositivo.
Não bastam afinidades aparentes, seme
lhança/armaI; exige-se areal, verdadeíra
igualdadesob ln1\ 00 ma1$as~os, (...),
precisam assemelhar-se na essência e
nos efeitos; é mister existir em ambas a
mesma razão de decidir. Evítem-se as
semelhanças aparentes, sobre pontos
secundários. (... );

11 - Não b.astam essas precauções;
cumpre também fazer prevalecer, quanto
à analogia, o preceito clássico, impreteri
vel: não se aplica uma norma jurídica
senão à ordem de COl5a$ para a qual foi
estabelecida" (...) (pp. 211-212);

III - "O recurso à analogia tem cabi
mento quanto a prescrições de Direito
comum; não do excepcional, nem do
penal. No campo destes dois a lei só se
aplíca aos casos que especifica. (...)

IV-Em matériadeprivilégios, bem
como em se tratando de dispositivos que
limítam a liberdade, ou restringem quais
quer outros direitos, não se admite ouso
da analogia.

V - Quando o texto contém uma enu
meraçlJo de casos, cumpre distinguir: se
ela é taxativa, não há -lugar para o
processo analogico; se exemplificativa
apenas, dá-se ocontrário, não se presume
restringida a faculdade do aplicador do
Direito.

VI - As leis de finanças, as disposi
ções instituidorasde impostos, taus, mul
tas e outros ônus ~is, só abrangem os



casos que especifica.m; não comportam o
empregodo processo analógico". (p. 213)

"Em resumo: (...); a analogía serve-se
dos elementos de um.dispositivo e com
o seu aUXÍlio formula preceíto novo,
quase nada diverso do existente, para
resolver hipótese não prevista de modo
explícito, nem implícito, em norma
alguma." (p. 215)

Cretella Júnior in: Dicionário do Direito
Administrativo, 1972, 1. BushatskyEditor, p. 252
comunga expressamente:

"Não é licito, entretanto, à doutrina,
quando é omisso o direito positivo, criar
direito novo e conceder beneficios que
só o legislador pode outorgar. Cabe à lei
fixar, de modo absolutamente preciso, o
prnzo prescricional";

Eo renomadoAlipioSiheirn in: "Rep. Encid.
doDireitoBrasileiro", v. m. v.Analogia,arremata
combrilhantismo;

"(...) araria legis de caráter geral pode
estender-se aos casos omissos, ao passo
que a ratio legis de caráter excepcional
há de ficar confinada aos casos que
especifica...

Por sua vez, contando com a presença dos
Ministros Cunha Peixoto, Moreira Alves, Lei
tão de Abreu e Eloy Rocha, por ocasião do
julgamento do Mandado de Segurança - MS
20.069. I em sessão do Tribunal Pleno, de
24.11.76, o STF(SupremoTribunal Federal) con
solidou o soberano entendimento jurispru
dencial; em matéria prescricional não se pode
utilizar da analogia.

Vejamos as palavras do Ministro Moreira
Alves, quando se expressou sobre o uso da
analogia:

"Na espécie, há expressa disposição
de lei (inciso lI, letra a, art. 213 doEstatuto
vigente), cujo espírito é mais amplo do
que a letra, e abarca, sem limitação por
omissão, todas as faltas, que não crimes,
sujeitasà penade demissão. O que implica
dizer que, para haver exceção a esse
principio, é necessário que venha ela

I Esse julgamento foi integralmente publicado
no Diário da Justiça de 2.9.77 (p. 5969), no
volume 84 (p.773)da Revista Trimestral de
Jurisprudência (RT1) e também no volume 135
(p. 78) da Revista de Direito Administrativo
(RDA).
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expressa em texto legal. E isso não ocorre
com a falta de que se trata nestes autos.

Por outro lado, em se tratando de
interpretaçãoextensiva, como se trata, ela
se aplica até às normas que integram o
denominado íussingufare, uma vez que,
a partir de Helfert, em 1847, a doutrina
vem acentuando que, no terreno dessas
normas, só não se pode utilizar da
analogia. (. ..)" (RTJ, v. 84, p. 788).

Tampouco oMinistro CunhaPeixoto (Rela~

tor), que argumentou pela imprescritibilidade e
conseqüente denegação daquele processo
disciplinar, destoou dos demais no que se refere
ao uso da analogia em matéria prescricional
(obra citada, p. 781), a saber:

"Só, portanto, a lei pode fixar oprazo
prescricional (Tratado de Direito Admi
niStrativo, 00. Freitas Bastos, Rio, 1942,
v. m, pp. 481-93).

Repetindo oeminente Ministro Temis
tocles Cavalcanti, por mais lamentável
que seja, não é possível ao Juiz suprir a
deficiência da lei, e aplicar a prescrição
por analogia.

Ora, os Estatutos não prevêem a
hipótese dos autos, isto é, em que o
funcionário foi demitido por falta um
cionaI. E, evidentemente, não é possível
ao intérprete criar mais este caso.

É principio da hermenêutica o inter
pretar estritamente as disposições sobre
prescrição e decadência...

'kIedizer, em matériap:rescricional, a rejeição
do critério analógico se apresenta em harmonia
comaquele havido noMS-20.069, pois, conforme
demonstrado, oSupremo Tribunal Federal mani
festou-se contrário ao uso da analogia.

E, sob esse enfoque, apenas para efeito de
análise comparativa, desta feita elegendo-se o
art. 23 da Lei nIl 4.13]/62, observa-se que essa
previsão legal diz respeito a operações cambiais
realizadas por meio de contratos de câmbio, nos
quaiso bancoe a corretora respondem pela iden~

tidade dos clientes contratantes. E a respectiva
infração (falsa identidade declarada em fonnu
láriodecâmbio), prevista 00 § 2Q docitadoartigo
23 da Lei nIl 4.13l!62, prevê muIta a seraplicada
também aos bancos e corretoras.

Portanto, não guarda qualquer semelhança
com situação tipicamente voltada para discus
sãoque importe em demitir funcionário público,
em especial por infringência ao compromisso
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decorrente do regime de tempo integral e de.,
dicaçllo exclusiva. tal como é o caso exami·
nado pelo Supremo Tribunal Federal. Aques
tlIo estava subordinada a um simples Decre
to (nll 60.091, de 18.1.67, que era omissoquan
to à prescrição). Utilizando-se da interpreta
ção extensiva, com plena rejeição da analo
gia. a decisão final estendeu o prazo prescri
cional previsto em norma hierarquicamente
superior, cuja pertinência do assunto cons
tava na Lei nll l.711, de 28.10.52, em seu art.
111 (lpltigo Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis da UniDo e dos Territórios):

"Art. 111 Esta lei institui o regime
jurídico dos funcionários civis da
União e dos Territórios.

Art. 2'il Para os efeitos deste Esta
tuto, funcionário é a pessoa legalmen
te investida em cargo público; e cargo
público é criado por lei, com deno
minação própria, em número certo e'
pagos pelos cofres da União."

Mais adiante, no art. 213 dessa mesma
Lei nll 1.711152, a previsão prescricional está
peremptoriamente vinculada às penas esti
puladas no artigo 201:

"São penas disciplinares: 1- repre
ensão; 11- multa; I1I- suspensão; IV
destituição de função; V-demissão; VI
cassação de aposentadoria ou dispo
nibilidade".

Estas previsões. por sua vez. eram
aplicadas exclusivamente aos funcionários
públicos nas situações que derivassem do
descumprimento aos deveres funcionais (art.
194 e seus nove incisos) ou inobservância
das proibiçiJes existentes no art. 195.

Nesses aspectos. embora esse Estatuto
dos Funcionários Públicos estivesse vigen
te até o ano de 1990, quando foi revogado
pelaLei nll 8. 112/90, o fato é que também não
se vê qualquer correspondência com a realida
de encontrada na Lei nll 4.131/62.

O mesmo ocorre em relação ao § 511 do
ano 37 da Constituição Federal promulga
da em 1988, onde a prescrição está condi
cionada a futura lei que a "estabelecerá"
(com previsão de que deve restringir-se ao
caso de haver preju{zo ao erário). subor
dinando, não SÓ o funcionário público. mas
também qualquer agente. servidor ou 71110,

O qual, por certo, somente pode ser enten
dido como sendo agente público:
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"Capítulo VII - Da Administraçlo
Pública. Seção I- Disposições Gerais.

Art. 37. A administraçlo pública
direta, indireta ou fundacional. de qual
quer dos Poderes da UnilIo. dos Esta·
dos. do DistritoFederal e dosMunicípios
obedecerá aos princípios de legalidade.
impessoalidade, motalidade,~
e, também, ao seguinte: (... )

§ 511 A lei estabelecerá os prazos de
prescrição para ilícitos praticados por
qualquer- agente. servidor ou não, que
causem prejuIzos ao erário, ressalvadas
as respectivas ações de ressarcimento."

E, posteriorà promulgaçãoda ConsdtuiçAo.
sobre esse assunto, a primeira Lei editadafoi a
de nll 8.112, de 11.12.90 que dispiJe sobre o
regimejur{dico dos Servidores Públicos Civis
da UnilIo, das autarquias e das fundaçDes
públicasfederais, a qual, além de estabelecer
três sucessivos prazos prescricionais (art. 142),
manteve~se restrita ao servidor pública:

..Art. 211 Para os efeitos desta Lei.
servidor éa pessoa legalmente investida
em cargo público. (... )

Art. 311 Cargo público é o conjunto
de atribuições e responsabilidades pre
vistas na estrutura organizacional que
devem ser cometidas a um servidor."

A segunda lei. de nIl 8.429, de 2.6.92,desta
feita regulamentando a previsllodo art. 37, § 5Q

,

da Constituição Federal. (dispiJe sobre as san
ções aplicáveis aos agentes públicos nos ca
sos de enriquecimento ilicito no exercicio de
mandato. cargo, emprego ou funç40 na
administraçl10 pública direta. indireta ou
fundacional e dá outras providtncias),
conceitoa taxativamente:

"Art. 111 Os atos de improbidade
praticados por qualquer agente público.
servidor ou não. contra a administraç40
direta, indireta ou fundacional de qual.
quer dos Poderes da União, dos Esta
dos. do Distrito Federal, dos Municípios,
de Território, de empresa iDCOlJXlrada ao
patrimônio público ou de entidade para
cuja criação ou custeio O erário haja
concorrido ou concorra com mais de
cinqüenta por cento do patrimônio ouda
receita anual, serão punidos na forma
destaLeL

Art. 211 Reputa-se agente público,
para os efeitos desta Lei. todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente



ou sem remuneração, por eleição ou
nomeação, designação, contratação ou
qualquer outra fonna de investidura ou
vinculo, mandato, emprego ou função
nas entidades mencionadas no artigo
anterior. (...)

Art. 411 Os agentes públicos de qual
quer nível ou hienuquia são obrigados a
velar pela estrita observância dos princí
pios de legalidade, impessoalidade,
moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos.

(...)
Capítulo VII - Da Prescrição
Art. 23. As ações destinadas a levar

a efeito as sanções previstas nesta Lei
podem ser propostas:

I - até cinco anos após o término do
exercício de mandato, de cargo em
comissão ou de função de confiança;

II - dentro doprazo prescricionalpre
visto em lei especifica para/altas disci
plinares puníveis com demissão a bem
do serviço público, nos casos de exercí
cio de cargo efetivo ou emprego. »

Mas, a respeito de agentes públicos, é na
doutrina dominante que se encontra depositado
O minucioso saber.

Nas palavras de J. Cretella Júnior, são "to
das as pessoas fisicas que participam de ma
neira permanente, temporária ou acidental, da
atividade do Estado, seja poratos jurídicos, seja
por atos de ordem técnica e material". O autor
complementa, ainda, que o conceito abrange
"todos aqueles que, sem distinção de função,
são chamados, de um modo ou de outro, para
colaborar no funcionamento dos serviços
destes corpos públicos "; e culmina com o
seguinte remate: a "expressão agente público é
então muito mais vasta que a expressão funcio
nário público e compreende, além dos funcio
nários públicos, propriamente ditos, uma
grande quantidade de outros indivíduos enga
jados pelo Estado." (Curso de Direito Admi
nistrativo, 12t ed., Forense, RJ, 1993,p. 413.)

Hely Lopes Meirelles (Direito Administra
tivo Brasileiro, Editora Revista dos Tribunais,
13- edição, 2- tiragem, pp. 49 e 54), na mesma
esteira de entendimento, ensina:

"Agentes públicos são todas as pes
soas fisicas incumbidas, definitiva ou
transitoriamente, do exen:ício de alguma
função estatal. Os agentes nonnalmente
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desempenham funÇÕeS do órgão, distri
buídas entre os cargos de que são titula
res, mas excepcionalmente podem exer
cer funÇÕes sem cargo. (... )

Os cargos, como já vimos são ape
nas os lugares criados no órgão para
serem providos por agentes que exerce
rão as suas tunçiJes na forma legal. O
cargo é lotado no órgão e o agente é
investido no cargo. Por aí se vê que o
cargo integra o órgão, ao passo que o
agente, como ser humano, unicamente ti
tulariza o cargo para senrir ao órgão.
6rgão,função e cargo são criações abs
tratas da lei; agente é pessoa humana
real, que infunde vida, vontade e ação a
essas abstrações legais.

(...) Todo agente público se vincula ao
Estado por meio de ato ou procedimento
legal a que se denomina investidura, variá
vel na forma e nos efeitos, segundo a na
tureza do cargo, da função, ou do manda
to que se atribui ao investido."

Porsua vez., DiógenesGasparini ampliaocon
ceito, estendendo-o às pessoas jurídicas, e rela
ciona inúmeros exemplos elucidativos ("Direito
Administrativo", 3-edição, Editora Saraiva, 1993,
pp.41-42):

"VII-AGENTESPÚBUCOS. 1. Con
ceito. - (...) Podem ser definidos como
todas as pessoas, flsicas oui urldicas, que
sob qualquer liame jurldico e algumas
vezes sem ele prestam serviços àAdmi
nistração Pública ou realizam ativida
des que estão sob sua responsabilidade.

A noção alcança, em razão de sua
abrangência, oPre~idente da República,
os Governadores dos Estados-Membros
e do Distrito Federal, os Prefeitos, os
Ministros. os Secretários de Estado e
Municlpio. os Senadores, os Deputados
Estaduais e Federais, os r4!readores, os
servidorespúblicos civis (da administra
ção pública direta, autárquicaefundacio
nal pública), os servidores governamen
tais (das sociedades de economia mista,
empresa pública e fundações privadas),
os delegados de serviços públicos (con~

cessionários, permissionários e autoriza
tários), os requisitados (mesários, escru
tinadores ejurados), os temporários (ad
mitidos nos termos do inc. IX do art. 37
da CF), osgestores de negóciospúblicos
(os que assumem o serviço público em
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razão do abandono de seus responsá
veis) e os delegados de funçiIo ou oficio
público (tabeliaes, titulares de serventias
públicas, diretores de faculdades). Em
resumo, a noçiIo abarca todos os que
desempenham funçiIo pública e, por
certo, enquanto a desempenham,
independentemente daforma de inves
tidura e da natureza da vinculaçiIo
que os prende à AdministraçiIo PÚ
blica, se existir algum liame. ( ..)

3. CaracterizaçtJo e imporldncia. (. ..)
Com efeito, só se tem agente púbUco
quando alguém está investido em uma
funçiIo pública e se a natureza dessa
funçiJo for pública. H

Destarte, a respeito da prescrição das faltas
disciplinares, oconjwlto dessas uniformes lições
doutrinárias, emconsonância com as respectivas
disposições legais, pennite afirmar que o texto
constitucional inovou tão-somente em reJaçao à
sujeição de novas situações que estabeleceu.
Mas, ainda assim, e até mesmo levando-se em
consideraÇi'k>asLeisnllS 8.112I9Oe8.429I92,per
manece inalteraóo o entendimento de que nem
todas as infrações administrativas estao subor
dinadas ao efeito prescricional desses diplomas
legais. em especialas consideradas nosparágra10s
doart. 23 daLeinll 4.131162.

De conseqüência, não procedem os argu
mentosque se apóiam no art. 37, § 511

, da C0ns
tituição Brasileira, para dizer que todos os atos
da Administração automaticamente estariam
subordinados ao üistituto da prescrição. A
referida disposição constitucional nfo se apre
senta com esse caráter geral. Ao contrário,
conforme antes demonstrado, revela-se com
nitida qualidade de excepcional, restringindo
se aos casosjá especificados nas duas leis pr0
mulgadas posteriormente, entre as quais nIo
se enquadram as situações previstas na citada
lei que regula a matériacambial.

Enfim, no caso dos bancose corretoras, que
exercem atividade cambial, jamais poderio ser
reconhecidos, sequer em semelhança, na figura
de agente público, servidor ou niIo, pois nIo
estãodevidamente investidos emcargo público,
tampouco prestam serviços que estejam sob a
responsabilidade da administraçlo pública, ou
mesmo que desempenham quaJquer emprego
ou função nas entidades elencadas no já
referido art. 111da Lei nll 8.429/92, bem como na
antiga Lei nll 1.711152 e sua sucessora, Lei nl

8.112190.
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Além disso, agom sob outro enfoque, os pre
ceitosdaLeinI 6.83818OtmmémnIo se hannoní
:zamcomareferida realidadedaLei 0'4.131/62. O
artigo 11bemespecifica que a prescrição se apli
ca ao profissional liberol, in verbis:

"A pwúbilidade deprofissional libe
ral, por falta sujeita a processo discipli
nar, através de órgão em que esteja ins
crito, prescreve em 5 (cinco) anos,
contados da data de verificação do fato
respectivo."

O profissional liberal pressupOepessoa
fisica. com profissão titulada, vinculado
somente ao próprio exercício de sua atividade
independente, não se podendo conceber a pos
sibilidade de abranger os bancos e corretoras.
Estas são pessoas juridicas de direito privado,
com nature:m invariavelmente distinta daquela
encontrada no profissionalliberaJ, conforme se
deduz do conceito dado por Aurélio Buarque
de Holanda Ferreira (Novo DiciontirioA"rélio
da Lingua Portuguesa, Editora Nova Fronteira.
2·ediçao, p. 1389):

"ProflssiIo. 1. Ato ou efeito de
ptoíessa:r.

2. (...omissis)
3. Atividade ou ocupaçlo

especializada, e que supOe determinado
preparo: aprofisslJo de engenheiro, aptYJ
jissiIo de motorista.

4. (...omissis)
5. Profissão que encerra certo pres

tígio pelo caráter social ou intelectual:
a profissdo de jornalista, de ator; as
proflsslJes liberais. (... )

Profissional liberal. ProfissAo de m
vd~~peb~
dequalquervinculaçlo hierárquicaepelo
exercfcio predominantemente técnico e
intelectualde conhecimentos."

Nem se diga, igualmente, que a autoriza
çllo do Banco Central do Brasil, por si só,
possa alterar o caráter particular das ativida
des dos bancos e corretoras, ou mesmo dar
lhes a imprópria feição de profissionallibe
ralo com a contrapartida de desfigurar a ad
ministraçlo pública, reduzindo-a a simples
6rg60 competente com feições de entidade
de classe profissional.

Tal permissão é apenas uma, entre outras,
imprescindfveisàs atividades ligadas ao Sistema
FinanceIro Nacional, em especial porque, no
caso dos bancos e corretoras, n40 estão redu
zidas a cdmbio. Em relação às corretoras, as
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atividades também se estendem a Titulos e
Valores. Dependem, pois, de outras autoriza
ções similares (v.g., expedidas pela Prefeitura
Municipal, Secretaria da Fazenda Estadual e
Federal, Comissão de valores Mobiliários etc),
e em nenhuma delas se estabelece suficiente
transformação jurídica, capaz de equivaler aos
tennos da citada Lei nll 6.838/80 (diploma legal
este que "dispõe sobre o prazo prescricional
para pumbilidade de profissional liberal, por falta
sujeita a processo disciplinar, a ser aplicada por
órgão competente").

No caso do Banco Central do Brasil. aauto
rização restringe·se ao mercado de câmbio.
conferindo aos bancos a possibilidade de cele
brarem as operações cambiais; e. às corretoras.
uma atividade que consiste em intermediar as
partes que celebram o contrato de câmbio. vale
dizer, no contato direto com o cliente e sua
aproximação com os bancos operadores em çám
bio; bem como o preenchimento e encaminha
mento dos respectivos formulários de contratos
de câmbio.

Essa atuação típica, que respectivamente
se inclui no objeto social dos bancos e corre
toras. e, por certo, assim delineado no instru
mento particular que constitui o contrato social
dessas empresas, não guarda qualquer relação
de igualdade COm os serviços tipicamente
públicos, ou mesmo com aqueles que delimi
tam, em sua natureza, o profissional liberal. Ou
melhor, mesmo sujeita à fiscalização do órgão
público, permanece inalterada a peculiar ativi
dade privada dos bancos e corretoras.

Posto isso, e diante das demais considera
ções até aqui expostas, restou evidenciado que
em matéria prescricional a analogia mostra-se
inconsistente. Mas, apesar disso. o tema pres
criçilo é exuberante, o que nos remete ao res
tante das possibilidades jurídicas que conduzem
à fixação do prazo prescricional.

José Cretella Júnior concorda com o princí
pio da prescritibi/idade. Em sua obra Comen
tários à Constituição Brasileira de 1988 (vol.
IV, 1988, Forense Universitária). ao analisar o
respectivo § 5 11 do art 37 (na p. 2.259), em capí
tulo denominado Prescrição de Ilícitos que
Causem Prejuízos ao Erário, reportando-se à
prescrição das faltas imputáveis aos funcioná
rios públicos, fez sua própria distinção: ilicito
administrativo puro e penal administrativo. A
partir dessa classificação estabeleceu que a
adoção do prazo prescricional dependeria da
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modalidade do ilícito administrativo. Calcou
se, portanto, na premissa de que a prescrição
surgiria da análise do caso concreto. Havendo
caracteristicas de ilicito administrativo puro:
\'aleriam as regras prescricionais do direito
administrativo; sendo ilícito penal administra
tivo: de penas mais graves (v.g.. demissão), a
subordinação se daria às regras da prescrição
penal. Com esse critério o autor procurou
estabelecer a metodologia a ser aplicada em
razão do parágrafo único do art. 213 da Lei nll

1. 711152 (vigente na época da promulgação da
Constituição): "a falta administrativa também
prevista em lei penal como crime prescreverá
juntamente com este" (antigo Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União e dos Terri
tórios). Essa proposição não surgiu com base
na analogia. mas na interpretação extensiva (p.
2279 da mesma obra), para isso apoiando-se na
decisão do STF, havida no julgamento do já
comentado MS-20.069.

No entanto, aquele Estatuto encontra-se
revogado em face da legislação posterior, em
especial da Lei nll 8.429/92, que é a lei a que se
refere aprevisãoconstitucional do § 511 do art. 37.

Porém, mesmo que se desejasse ampliar o
ensinamento do referido doutrinador, com
objetivo final de obter uma regra geral, agora
considerando-se a atual Lei n1l 8.429/92, ainda
assim a barreira seria intransponível, pois,
também expressa situações de caráter invaria
velmente excepôanal. Com essa característica
jamais poderia ser reconhecido como regra
geral, disso resultando a impossibilidade de se
vincular, ao Direito Penal, sob qualquer pretex
to, as demais situações não pertinentes a
funcionários ou agentes públicos, as quais, de
igual forma, ensejam instauração de processo
administrativo.

E, nesse aspecto, embora semdiscutir a pres
crição, mas com perfeita suficiência para
esclarecer o procedimento a ser adotado para
as demais situações que escapam às previsões
da Lei nll 8.429/92, o STf (Supremo Tribunal
Federal), em sessão de 19.10.89, por ocasião do
julgamento do MS n1l 20.947, assim proclamou:
"Insubordinação do procedimento administra
tivo ao processo penal. Autonomia das respon
sabilidades civil, disciplinare criminal e de suas
respectivas sanções". A questão versava
matéria disciplinar que estava submetida a dois
processos, respectivamente das esferas penal
eadministrativa (com base no aludido Estatuto,
Lei n2 Ull/52). Dessejulgamentounânime, o
voto do Ministro Paulo Brossard (Relator)

21



enfatiza a independência do Direito Adminis
nativo (RDA, v. 178,pp. 43-44), a saber:

"O impetrante subordina oinquérito
admi.oistratiw ao processocriminaleseu
desfecho condenatório, quando slo
autônomas a responsabilidade discipli
nar eacriminaL eindependentes as res
pectivas sanç(les, que podem coincidir
ou nIo, sem <tUC haja. bis in idem, no
caso da coincidência, Lei nll 1.711, de
1952,art. 200,~nllS9.310,dc 1966,
art. 369....

.No mesmo sentido, há Ojulgamento do MS
.nl 20.948, de 12.10.89, também do SupremoTri
bunalFederal (RDA -178145): "Oprocedimento
disciplinar independc de inquérito de natureza
penal", Nesse julgamento o voto do Relator
MinistroFranciscoResek foi taxativo:

"A vinculaçlo do procedimento
administrativo à açIo~, invocada
pelo impetrante, nIo extste: é pacifico o
entendimentode que ambas as instâncias
510 independentes."

Hely Lopes Meirelles e, embora de modo
resumido, mas seguindo idênticos fmvtamen
tos, Diógenes Gasparini (in: DinitoAdministra
tivo, 3-ed.,1993, SaraM, AJ. ~7-568)tamb6mse
mostram favoráveis à~scrilibilidade DODirei
to Administrativo. Mas, por abrir capítulo
novo, totalmente desvinculado do dominan
te entendimento jurisprudencial e doutriná
rio, e, ainda, por ser fonte de sustentaçlo da
atual tendência de se instituir prazo prescri
cional por meio do critério analógico, mos
tra-se indispensável analisar os ensinamen
tos do renomado doutrinador Hely Lopes
MeiJd1es.

Em suamomunental cbraDireitoAdminis
trativo Brasileiro (sob exame a 13- ed., 2
tiragem, 1988), o insigne autor aborda a pres
eriçlo em dois capitulos distintos, a saber:
''Pres;:riçIo Administrativa ..e ''Pres;:riçIo''(...
pectivamcnte.pp. S78-79 e621-23). Nessescapt
tolos, a prcsaiçloé apresentada com distinções
substanciais. Oúnico ponto C011WDlencontrado,
c:ooforme adiante SCIá demonstrado, refere.se ao
I>ecreto nll 20.910132, ao qual o autor eITODCll
menteatribuicarátergeralà pracriçIoali conti
da, disso pIaSUpOodo que estaria abrangendo
todas as açOes pessoais da Fazenda Pública.

Neste último, intitulado de '1'rescriçlo", e
dando enfoque sumário, Hely Lopes amnmga
com os demais autores, recon1leçendo:
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"A prescriçlo das~ a favor ou
coptm a Fazenda Pública regMe pelos
princfpios do Código Civil, salvo as
peculiaridades estabelecidas em leis
especiais. "

Por suavez, no primeirocapítulo, relativoà
''PrescriçIo Administrativa", HelyLopes Mei.
relles fala da prcscriçlo extintiva e adota o
entendimentode que "aprescriçIo, como insti
tutojurídico, pressup(leaexisIencia deumaaçlo
judicial,. ,. Sem . deixa-----.lo.. . pcmnenon7al, allõU\CUKõl

que na es1êraadministrativa nIio existe orequi
sitoaçilojudicial, concluindoque otermopres
eriÇa0 adm/nistmtiva é impróprio para as situ
aQOcs que envolvam servidores públicos e, de
igual forma, quando encerra direitos e obriga
ç&s dos particulares perante opoder público.

Afirma, ainda, que aprescriçIo administnl
tiva "opera aprec1usIo da oportunidadede atua
çIo do poder público sobre a matéria sujeita a
sua apreciaçIo". Adverte, porém, enovamente
o faz sem maiores esclarecimentos das razaes
que o levaram a esse pormenor, que "010 se
confunde com ~ prescrlçlo civil, nem estende
seus efeitos às 890esjudiciais (v. adiante, item
V), pois é restrita à administraçIo e se efetiva
no prazo que a norma legal estabelecer". (E
verificanóo-se o"item V" , a que se reporta o
lutar, observa-sc que se b'ata de assuntodiverso
esem oorrelaçlocomo temaprescrlçlJo).

A partirdisso, referindo« à falta de lei fixa
dora do pmzo prescricional, e rebeJando.seante
apossJ.1Jilidade de reinar asuposta impR:scriti
bilidade, concluiu:

"A esse propósito o Supremo Tri
bunal Federaljádecidiu que 'a regraéa
prescritibilidade' e que esta ocorre DO

prazo de quatro anos para as penalida
des disciplinaresdofuncionalismo fede
ral (16)2. Entendemos que. quando a lei
nao fixa oprazo de prescriçlo adminis
trativa, esta deve ocorrer emcinco anos,
à semelhança da prcscriçlo das açOes
pessoais contra a Fazenda Pública (De
aeto nll20.910132), daspuniçGesdos pr0
fissionais liberais (Lei n'6.83818O) e lIU'I
cobrança do crédito tributário (Código
TribulárioNacional, art. 174)...

Emque pese agrandezajurldicado rapeitá
vel Hely Lopes Meirelles, ao buscar uma~

1 A nota (16) do autor corrcsponde a: "STF RDA
13Sns".



geral de prescriçiJ pl1'3 oDireitoAdministrativo,
desprezou os consagrados, princípios de
bennenêutica, os quais, confórme antes dela
lhadamente demonstrados, inviabilizam o uso
da analogia quando apllcada a partir de
preceitos legais que expressam excepcionali
dades. E, embora omestre tenha dito "à seme·
lhança da prescrição das ... ", o fato é que os
parâmetros que elegeu nada têm de semelhem
teso A publicação havida na RDA·Revista de
Direito Administrativo conforme retroaprecia
do, refere-se ao julgamento do SUpremo
Tribunal Federal (Tribunal Pleno), no MS nll

20.069. O mesml acontececoma Lei n1l 6.83818O
(relativa aos profissionais liberais). Ponuavez,
a respeito de dívidas ativas da Fazenda
Nacional, nas quais o Estado é credor, o Códi
go Tributário Nacional também aparece como
exceção (art. 174: "A ação para cobrança do
crédito tributário prescreve em cinco anos, con
tados da data da sua constituição definitiva").

Dos parâmetros legais apontados, todos
comportam situaçÕeS exeepcionaíse, por isso,
devem ser interpretados restritivamente. Sendo
exceções, e justamente por essa razão, ne
nhum deve ser utilizado como regra geral
de prescrição, com caráter ordinário para o
processo administrativo.

Por sua vez, sobre esse prisma, o Decreto
nIl 20.91O/32 aindanão foi analisado; noentan
to a conclusão é idêntica. O referido diploma
legal não estabelece a "prescrição das ações
pessoais contra a Fazenda Pública", conforme
faz crero Mestre Hely Lopes. O referido norma
tivo não se apresenta com esse caráter geral de
abranger todas as ações pessoais movidas con
tra a Fazenda Nacional. Apenas "regula a
prescrição qüinqüenal" (sie) para as dividas
passivasda União, dosEstados edos Municípios
(aquelasemque o Estadoédevedor, sejaqual for
a sua natureza). Não engloba as dívidas ativas
(que também pertencem ao rol das ações pe$S(r
ais enão se resumem a créditostributários). Des
sa forma, abrangendo somente as dívidas passi
vas. bem como direito ou ação contra a Fazenda.
acitada lei deixaclaroque oprazo prescricional é
a favor do Estado e, portanto, contra o particular
(na mesma situação, entre si mesmas, aFazenda
federal, estadual e municipal). É óqUe se pode
constatar na leitura do art. 111 do mencionadoDe
creto nIl 20.91O/32, que retrata:

"As dividas passivas da União, dos
Estados e dos Municípios, bem assim
todo e qualquer direito ou ação contra a
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Fazenda federal, estadual ou municipal,
seja qual for a sua natureza, prescrevem
em cinco anos contados da data do ato
ou fato do qual se originou."

Observa-se, assim, que o renomado autor
ambicionou, na esfera doDireito Administrativo,
wna relação de igualdade. Propôs que o secular
privilégio do Estado também fosse estendido
aoparticular (quanto aos funcionários públicos
e aos servidores da administração, conforme
antes esclarecido, a prescrição qüinqüenal já
se encontra consolidada nas Leis nlls 8.112/90
e 8.429/92).

Merece comentário, também, o referido
entendimento de Hely Lopes Meirelles, na parte
em que, diferenciando a prescrição de açdo
judicial, considerou que não se confundia com
a administrativa, disso concluindo que não se
influenciamreciprocamente. Cabe destacar, nes~
se aspecto, que os mencionados diplomas
legais, indicados como parâmetrosbásicos para
estabelecimento de prazo prescricional, provêm
de legislação mansamente consolidada e
largamente utilizada nas mais variadas ações
judiciais.

Esse fato permite evidenciar a existência de
relativo conflito no pensamento do autor, pois,
em última análise, tendo claramente proposto o
uso da analogia, COlÍ\. aproveitamento daqueles
prazos também para todas as situações que
impliquem processos administrativos, fica
evidente que não obedeceu à própria distinção
que apontou existir a respeito de prescrição de
açdo judicial.

Além disso, não desperta pleno conven
cimento a implícita diferenciação feita sobre
o conceito de açdo. seja ela judicial ou
administrativa. A princípio sobram argwnentos
para pensar que estas são espécies e aquela
(açdo) é o gênero.

Em seu eixo basilar, é d~ not6rio conheci
mento que a ação se reveste de um direito tute
lar, vale dizer, a todo Direito corresponde uma
ação. A contrario sensu, desprovido de açdo
o Direito Administrativojamais poderá se fir
mar como Direito, não terá meios de assegu
rar qualquer peculiar interesse juridicamente
protegido. Sem actionis não há que se falar
em processo; tampouco será possível esta
belecer uma pretensdo. Sem ela não há que
se falar em plena defesa. Sem ela não se esta
belece a figura do sujeito ativo e do sujeito
passivo. Sem a açdo. resultará impossível
aplicar o Direito e, sobretudo, alcançar a pie.
nitude daJustiça.
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Assim, se o mestre DIo estava convencido a
respeito dapeculiarabran8&tcia daaç4o, jamais
poderia ter sugerido o estabclccimeoto de~
prescricional, de caráter geral para o Direito
Administraâw, pcxquc, emúltimaanálise, sema
aç40 também 010 haverá ra7Jo jurldica que se:
mosue suficiente para justificar a aceitaçao da
prescriçlJo. E a açdo DIa pen:Ic sua primordial
D8tureza sóporque (I8SS8paraaesferado Direito
AdminisUativo. A action é oprimeiro doscom·
ponentes básicos que permite desempenhar a
feiçIo dinjmica do Direito. Em seu efeito, a
prescriçlo atinge primordialmente a açdo,
estancando tudo que dela derive, conforme
bem demonstra o pronunciamento do juiz
Otávio Stuechi (em sentença de 4.12.53, cf..
RT.5481549):

"Ademais, oCódigoCivil regula. sem
limhaç6es, o instituto da prescrição,
visandoas açOes. Emque pesem aos bons
argumentos de Chironi e Abello, a
prescriçlo é instituto peculiar às açb,
o que prescreve é a açlo (... ).

A açAo considerada do ponto de
vista social, é o princípio tutelar que a
sociedade insere em cada direito, e por
meio da qual ela se interpõe entre o
portador do direito e o seu ofensor. "

Observa-se, ainda. que o renomado autor
nIo teria investigado detidamente aterea da
posslwlexist&Iciade uma prescriçIo ordinária.
visente também para O Direito Administrativo.
em especial a ser aplicada nas situaçaes não
abrangidas por eventual regra excepcional.
Denota-se, à luz do que escreveu, que
considerou o caminho inverso: partindo de
esparsas leis excepcionais, e libertando-as
dos restritos casos especiais a que estio
sumariamente c;onfinadas, logrou dar-lhes ca
ráter de prescriç40 ordinária vlUida para a
integral complexidade de situações juridicas
passíveis de instauraçlo de processos
administrativos, sejam disciplinares ou não.

~dizer, emúltimaanálise,é aroofirmaçao
deque HelyLopes Meirelles, ao conjecturarque
aprescriçlJo prasupOeaexistência deuma"açIo
judicial", estabeleceu a premissa de que a
prescriçlo administrativa"não se confunde com
a prescriçIocivil" (sic). A pEUtir daí. mesmodian
te das suposta! implicações derivadas dessa di
femw;iaçIo, que entendeu haver entre o gênero
(aç40) e a. espécie (judicial), paradoxalmente
rejeitou O consagrado reconhecimento de que O
instituto da prescriçIo, em especial a ordinária,
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é matéria de DireitoPúblico, e. confonDe severá
adiante, historicamente veio contemplada DO

OiIdtoCivil.

Eotre:tanto, embora. Oresultado daminuciosa
análise até aqui empreendidapermita extrairas
conclus&:s acimadescritas. ainda assim. talvez
010 seja equívoco do Mestre. Talvez fosse
apenas uma idéia mal expressa: "à semelhança
dap~ das......~ até supat que,
em relaçlo à inigualável colaboraçlo que
efetivou ao Direito Administrativo, no seu in
tento de "sistcmatizaçaodateoriagaalapliaivd
a todos os procedimentos jurisdicionais da
AdministraçIo" (sic, op. cit, p. 588), ainda
gdardava o latente desejo de que deveria ser
instituida prescriçlo com prazo menor, masde
caIátcrordinário; enfim. 1DII8qraprescriciooal
especffica paraoDireito Administrativo.

Todavia, mesmo De§8 hipótese, em matéria
de prescriçlo administrativa. oque nIo~
prudente admitir é a utiHzaçIo desse desejo
pendente de concretizaçlo, tal como se fosse
um axioma capaz de prevalecer sobre oestável
resultado das árduas conquistas doutrinárias e
jurisprudenciais e, ainda. simultaneamente,
reduzir amero instrumento inútil os peculiares
critérios da hermeneuticajuridica.

Asuperiorjurisprndência edoutrina dOmi
nantes proclamam, aumasóvoz, que: aanalogia
definitivamente Dlo pode ser empregada a
partir de previsões normativas de caráter
excepCional.

De conseqüência, à luz de qualquer das ~
póteses legais examinadas (tanto aquela aten
da no julgamento do MS nR 20.069, QU8;Il~ as
previstas legalmente: art 37, §SR, daConsIi1uiçIo
FedeIa1 e sua~ com a Lei oI.
8.429192; Lei nR 1.711/52, antigo Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da Unilo, ou
mesmo seu sucessor, a atual Lei nl! 8.112/90;
a Lei nIl 6.838180 e, ainda, qualquer das dis
posições especiais contidas no Código Pe
nai), inexoravelmente chega-se à cancludo
que apresentam nítido caráter excepcional,
jamais podendo consagrar-se e.m p'ra~o

ordinário, de caráter geral para o Direito
Administrativo, válido para as situações sm:
vistas em leis que sao omissas em relaçIo ao
prazo prescricional.

E nesse dizer, não se está simplesmente
excluindoa aplicaçtodo art. 4RdaLei n1l4.637,
de 4.9.42 (Lei de Introdução ao Código Civil),
porque supostamente estaria~ situa
ções de Direito Privado. Ao contrário, além da



analogia, é de se reconhecer que esse diploma
legal, desde o inicio, estipula vários princípios
de ordem pública; mas, no caso da prescrição, a
aplicação analógica se apresenta como instru
mento impróprio, com caracteristicas que
denotam precariedade intransponivel.

3. Aspectoshistóricose prescriçbo ordinária
vigente no Direito Administrativo.

Embora a análise jurídica até aqui
empreendidatenha permitido concluir aquestão
que diz respeito ao uso da analogia (na especial
tarefa de reconhecer prazo prescricional que
supra a omissão da Lei nll 4.131/62), o mesmo
não sucede em relação ao exuberante contexto
jurídico sob o qual se apresenta a matéria sob
enfoque. O tema prescriçeJo não se mostra
esgotado. Por essa razão, merece análise com
plementar, desta feita com novo exame de nosso
ordenamento jurídico, inclusive sob os breves
aspectos históricos que permitem mostrar a
evolução desse instituto no Brasil.

Atualmente, a questão da prescrição
administrativa tem seu debate em tomo de um
ponto comum: existência ou não, de regra geral
que solucione as situações subordinadas a uma
lei que não prevê prazo prescricional. A partir
disto, em resumo, ocorre fatal desdobramento:
prescritibilidade ou imprescritibilidade.

Quantoaos argumentos quejustificama tese
da prescritibilidade, observa-se que não se
apresentam suficientemente claros: apontam as
várias regras excepcionais que desejam ver
transformadas em regra geral. O que apenas
implicitamente permitem transparecer éo enten
dimento de que a prescrição, excepcionalmen
te aludida na ConstituiçãoFederal (art. 37, §~
estaria implicando, em contrapartida, automáti
co reconhecimento de que a prescritibi/idade
é a regra geral no Brasil. Esse parece ser o
alicerce maior, ou seja, sob o forte argumento
lógico de que uma regra excepcional somente
se justifica diante da existência de outra, desta
feita de carátergeral, conforme consagrado no
antigo brocardo Specialia generalibus
insunt. ou seja, "o que é especial, acha-se
incluído no geral" (Gaio, noDigesto,liv. 50,
til. 17, frag. 147).

No entanto, o convencimento final
inequivocamente esbarra na falta da
indicação de previsão legal êomum que
retrate prazo de prescrição com caráter
ordinário, ao qual obrigatoriamente estarão
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subordinadas as situações que não sejam
excepcionais ou abrangidas por leis especiais.

Na Constituição Federal não se vê a
consagração desse prazo ordinário: o § 511 do
art. 37, nãogenernlizou; apenas determinou que
a lei estabelecerá OS prazos de prescrição para
ilícitos praticados pelo agente, servidor ou não.
v.de dizer, essa previsãoconstitucional resultaria
natimorta se posterior lei não fosse sancionada
(e, conforme antes referido, foram editadas duas
leis). Resulta evidente o caráter puramente
excepcionaldessa oorma, semqualquer resquício
que permita interpretá-la como regrageral.

Por sua vez, de modo oposto, a tese da
imprescritibilidade também deriva da omissão
legal em relação ao prazo prescricional. Nesse
entender, a prescrição obrigatoriamente deve
ser prevista em lei. No silêncio da lei não há
prescrição. Predominaoutro argumento 16gico,
igualmente forte, que se conhece por meio do
brocardojurídico Ubi lex non distinguitnec nos
distinguere debemus ("Onde a lei não distingue,
não pode o intérprete distinguir"). No tocante à
analogiaeà interpretaçãoextensiva, dadas as suas
peculiaridades. impera a lógicadeque nãopodem
ser utilizadas no estabelecimento de prazo
prescricional, em especial quando os eleitos
parâmetros legais apresentarem previsões de
caráter excepcional, sem qualquer relação de
semelhança com o caso concreto.

Na esfera do Conselho Monetário Nacional
(CMN), enquanto órgão recursal das questões
relativas à matéria cambial (Lei nll 4. 131/62), e
também no atual âmbito do Conselho de
Recursos do Sistema Financeiro Nacional
(CRSFN), bem assim, em primeira instância, o
Banco Central do Brasil, a imprescritibilidade
se apresenta reforçada por preceito proibitivo.
No caso de processos administrativos cuja
lei é omissa, se aceitar a tese contrária, de
prescritibilidade, e por meio da analogia
escolher determinado prazo prescricional, a
ser extraido de uma regra excepcional, o ad
ministrador público inevitavelmente estará
invadindo seara alheia, mormente de compe
tência do Poder Legislativo, o que lhe é veda
do. Além disso, implica completo prejuízo para
sua atividade pública porque, encerrando ines
cusável poder-dever, o administrador público
está obrigado a seguir as orientações ditadas
pelos princípios da legalidade,
impessoalidade. moralidade epublicidade (3rt.
411 da Lei nIl 8.429/92).
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Melhor resumindo: as teses da
prescritibilidade e da imprescritibilidade,
embora de origem comum, apresentam-se
com diferenças substanciais. Esta, apesar de
reconhecer a natural consistência da regra
geral da prescrição, rejeitou que a analogia
fosse aplicada a partir de prazos
prescricionais contidos em leis excepcionais
e, preocupando-se em não legislar, não criar
regras de direito, deixou evidente que só por
mei~da promulgação de lei especifica é que
reconhece a solução da questão; aquela,
apoiada na mesma lógica que a leva ao
preceito geral de prescritibilidade, mas, por
meio do emprego da analogia, a partir de
variados prazos contidos em leis excepcionais,
peremptoriamente buscou determinar o prazo
prescricional.

E o traço comum. é que as duas correntes
avaliaram somente as regras especiais, seguindo.
pelo mminbo inverso, ou seja: partindoda regm
excepcional, avaliaram somente a possibilidade
ou 040 de aceitá-la como regra geral, de caráter
ordinário. Das teses, uma rejeitou, outra aceitou.

E, nesse contexto, desperta imensa atenÇão
o fato de que em qualquer das teses, não se
encontra detida avaliação histórica da
prescrição no Brasil, com abordagem da
tradicional supremacia do Estado em relação
ao particular e, ainda, a prescrição ordinária
existente desde o tempo do Império. Conforme
se verá adiante, são as lições sobejamente
registradas n'Os valiosos estudos de consa
grados doutrinadores, V.g., Carlos
Maximiliano, Themistocles Brandão
Cavalcanti, Brenno Fischer, Antonio Luis da
Câmara Leal, Luiz F. Carpenter (em obra
atualizada em 1958, por Amoldo Wald), João
Franzen de Lima, Maria Celina Betino,
Augusto Zenun, José Cretella Júnior, Celso
Magalhães, Manoel de Oliveira Franco
Sobrinho, Oswaldo Aranha Bandeira de
Mello e Marcelo Caetano, em contraste com
os ensinamentos, já analisados, de Hely
Lopes Meirelles, e a cujos fundamentos
perfilhou Diógenes Gasparin e, depois, Caio
Tácito (RDA, v. 196, 1994, p. 285), Geraldo de
Camargo Vidigal, Arnold Wald e, ainda,
Francisco Augusto da Costa e Silva (por
ocasião do julgamento ocorrido em 17.11.94,
no Inquérito Administrativo CVM sob nll 9193;
com manifestação de voto publicada na
CVMlRevista:jan.labr. 95, pp. 21-33).

A essa altura, diante das circunstâncias e

26

do merecedor respeito que se nutre por estes
renomados juristas que de algum modo
perfilham qualquer das teses mencionadas,
pede-se a maxima venia para dizer que resulta
imprescindivel a análise dascompletivas liçees
daqueles citados doutrinadores, não sendo
necessária sagaz eloqüência para justificar a
razão que se empresta a essa atitude: é suficiente
o simples fato de que a doutrina ensina, é fruto
do saber que se acumula por meio de sucessivas
pesquisas, de ~dos, os quais geram registros
que permitem vjsnalizar a memória evolutiva do
saber jurídico, do Direito. Romper com a
doutrinajáconsolidada, mesmo parcialmente,
significa desligar-se do passado earcar com o
ônus de construir saber já definido, com
evidente risco de repetir, desnecessariamente,
os mesmos erros que outrora permitiramatingir
a perfeição do saber. Enfim, prevaleceo superi
or dever de conservar a doutrina em sua
plenitude, sem omitir as perfeições ou enganos
colhidos no passado remoto e, sobretudo,
possibilitando a sua efetiva participação no
esclarecimento das dúvidas renascidas no
tempo presente, conservando-a, na definição
de José Cretella Júnior, como "extraordinário
elemento de formação do direito, que influi e
continua a influir de maneira poderosa e
irretorquivel na estruturação das teses
fundamentais em jogo nos vários sistemas"
(Tratado de Direito Administrativo, v. I,
Forense, RJ, p. 314).

E, ao que se pretende, válido é iniciar sob o
imprescindivcl prisma da hermenêuticajuridica,
pois, décadas antes já tinham sido constatadas e
bem sintetizadas na invulgar lógica de Carlos
Maximiliano (obra citada, p. 235), wja t:rameD;ao
merece atenção especial POI:Que estampa, de
modo infalível, as atuais questões prescricionais
suscitadas a partir das teses antes dt'scritas:

"Quanta dúvida resolve, num
relâmpago, aquela síntese expressiva
- interpretiim-se restritivamente as
disposiçiJes derrogatórias do Direito
comum.'

Responde, em sentido negativo, à
primeira~:oDireitDem:pcionaI
comporta o uso da analogia? Ainda
enfrenta, e com vantagem, a segunda: é
ele compatível com a exegese extensiva?
Neste último caso, persiste o adágio em
amparar a recusa; acompanham-no
reputados mestres; outros divergem,
porém mais na aparência do que na
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realidade: esboçam um sim acompanhado exceção confirma a regra nos casos não
de reservas que o aproximam do não. excetuados" (sic, p. 234).
Quando se pronunciam pelo efeito Ou seja, a regra geral reiteradamente
extensivo, fazem-no com o intuito de apontada, in casu, é a prescrição ordinária. E
excluir o restritivo, tomado este na disso decorre a indagação: excetuando-se os
acepção tradicional. Timbram em evitar casos subordinados a prazo especial, qual é a
que se aplique menos do que a norma prescrição ordinária vigente para o Direito
admite; porém não pretendem o oposto Administrativo? A respOsta exige cautela e não
- iralém do que o texto prescreve. O seu precipitação~ condiciona-se à prévia verificação
intento é tirar da regra tudo o que na que permita ter a certeza de que não se trata de
mesmasecontém. nemmai~ nemmenos" saber já definido; impõe minucioso exame da
(sic). memória evolutiva da prescrição, de sua história

E a solução a ser adotada quando se está noBrasil.
diante da. impossibilidade de aplicação da A doutrina nos mostra que o assunto
analogia, segundo a cristalina exatidão relativo à prescrição remonta ao tempo do
hermenêutica do mesmo Carlos Maximiliano Império e, desde aquela época, sempre houve
(obra citada), é considerá-las sujeitas à re- distinção de tratamento quanto aos. prazos
gra geral: prescricionais a serem adot;ados nas Sltua~S

"Prescriçilo. Submetem-se àexegese que reciprocamente envolV1am o poder púbh
estrita as normas que introduzem casos co de um lado e, de outro, o particular.
especiais de prescrição, porque esta ' De um modogeral, em matéria de prescrição,
limitao gozo dedi.rei.to~ rigor igual seexige a supremacia do Estado sempre se fez presente
para as disposições que declaram certos em relação ao particular. Os privilégios são
bens imprescritiveis, por importar istoem observados na medida em que são diferentes
privilégio" (p. 234). os prazos prescricionais a favor e contr~ o

"Quando o texto dispõe de modo Estado. Thernistocles Brandão CavalcantI, a
amplo, sem limites evidentes, é dever do esse respeito ensina:
intérprete aplicá-lo a todos os casos "No Direito Adrninistrativoprevale-
particulares que se possam enquadrar na ce, porém, a supremacia do poder admi-
hip6tese geralprevistaexplicitamente; não nistrativo, o interesse público e o da
tente distinguirentre as circunstâncias da Fazenda, cuja proteção vamos encontrar
questão e as outras; cwnpra a norma tal na nossa legislação maisantiga" ('!ratado
qual é, sem acrescentar condições novas, de DireitoAdministrativo, v. Iv, 3100., Livr.
nem dispensar nenhuma das expressas" FreitasBastos, 1956,p. 561).

(p.247). Revendo a legislação prescricional mais
"( ...) O fundamento da primeira antiga, observa-se que os prazos que correm a

restrição é o seguinte: o processo favor do Estado, assim entendidos como sendo
analógico transporta a disposição aqueles que abrangemas açôes contra o Estado
formulada para uma espécie jurídica a (e, portanto, com prescrição que se opera contra
outra hipótese não contemplada no oparticular) historicamente sernpresemostraram
texto~ ora quando es.te só encerra reduzidos,~gernlmantidanacasados5~~)
exceções, ~s casos não lDcluíd?s. entre ; anos; e, para determinados casos excepCIOnaIS,
elas conSideram-se como sUjeitos à prescrições mais curtas podem ser vistas, v.g.,
regra geral" (p. 213). entre outrosdiplomas legais, noDecretonfl 3.0S4,

"Quando a linguagem deixa margem de 1898(prevendo isoladassituaç(!es, estabeleceu
a dúvidás, orienta-se o he~eneuta~los . prazobimestral, trimestrale lllll.JélL ex. :~ção
motivos e os fins do precelto~ se ronda de um ano para ação de reclamação de valores
assim a incerteza persiste, conclui pela confiadosao correio, eque tenham sido perdidos
regra geral, prefere considerar meros ouextraviados). .
e~emp.',!s ,?-S hipÓteses figuradas no O tratamento privilegiado do Estado, nos
disposlbVO (p.234). casos de dividas passivas (quando o Estado é

uÉ de Direito estrito; reduz-se à hip6- devedor), remonta ao tempo das capitanias
tese expressa; na dúvida, se~e-se a hereditárias, conforme mostra a legislação mais
regra gera!. Eis porque se diz que a
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antiga: Regimento daFazenda, do ano de 1.516
(sic: "Passando cinco anos, as partes que neles
nfo requerem as dividas que lhes El-Rey deve,
percam o seu direito") e o Alvará de 9.5.1810,
que previa prazo prescricional de três anos para
habilitação de todos os credores que tivessem
"letras" (titulos) contraídas pela Real Fazenda
apartirdo ano de 1797. Em30.L U841, a Lei ni

243 (o art. 20 reporta·se aos Capítulos 209 e 210
doRegimento da Fazenda), instituiuaprescrição
de cinco anos para as dívidas passivas da
União. O Decreto n1l 857, de 12.11.1851, que
literalmente "explica o ano 20 da Lei de 3Q de
novembro de 1841 relativo ã prescrição da
divida ativae passiva da Nação .. (sic), ratificou
a prescrição de cinco anos:

"Art. 111 Aprescrição de 5anos, posta
em vigor pelo 3rt. 20 da Lei de 30 de
novembro de 1841, com referência ao
Capítulo 209 do Regimento da Fazenda.,
a respeito da divida passiva da Nação,
operaa completa desoneração daFazenda
Nacional dopagamento dadívida, que in
corre na mesma prescrição" (sic).

No transcorrer deste século, para essa
mesma situação especial de dívidas passivas, a
prescrição a favor do Estado não teve seu
prazo alterado. ALei nll 1.939, de 28.8. 1908,
estendendo também aos direitos e ações que
alguém tivesse contra a Fazenda federal,
manteve a prescrição de 5 (cinco) anos. O
atual Código Civil de 1916 (art. 178, § 10,
inciso Vl), seguiu esse mesmo prazo prescrici
onal para as dlvid~ passivas da União, dos
Estados e dos Municípios, e bem assim, toda e
qualquer ação contra a Fazenda nacional,
estadual oumunicipal. Na,pertinente legislação
posterior (Lei nR 5.761, de 25.6.30; Decreto nl(
20.910, de 6.11.32, e Decreto-Lei nIl 4.597, de
19.8.42), também restritos aos casos de dividas
passivas, a prescrição a favor do Estado
permaneceuinalterada.

Em antítese, os prazos prescricionais que
correm contra oEstado (nos quais a prescrição
atua no sentido de desonerar o particular) não
guardam qualquer relação comaquele estipulado
paza dívidas passivas.

Para as dividas ativas (aquelas em que o
Estado é credor) o retromencionado Decretonll

857, de 12.11.1851, em seuartigo 9l', preceituava
a prescriçiJo ordinária de 40 (quarenta) anos.
Em contrapartida, sempre surgiram posteriores
exceções a essa regra geral, v.g., entre outras. a
Lei nll 3.395, de 24.11.1888, na qual o art. 19
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reduziu para "10 anos a prescrição das dividas
fiscais nao excedentes de 500$000" (sic), eaLei
n ll 5.172, de 25.10.66 (Código Tributário
Nacional) que, em relação ao restrito caso
dos créditos tributários da Fazenda Nacional,
perenizou o prazo de 5 (cinco) anos. No
entanto, entre particulares, cidadãos comuns,
a prescriçlo ordinária ~ra de 30 anos.

Após a edição do Código Civil (1916), tanto
as ações do Estado contra o particular quanto
as movidasentre os particulares passaram a ter
prescriçilo ordinária de 30 (trinta) anos. Esse
prazo durou até 7.3.1955, quando a Lei nll

2.437 alterou vários dispositivos da Lei Civil
e estabeleceu o limite máximo de 20 (vinte)
anos para a prescrição. Mas o regime das
excepcionalidades também foi mantido.

Portanto, na prescrição a que se submete o
Estado, seja ela a favor ou contra, os prazos
excepcionais se referem a dividas ativas e
passivas. E historicamente evidencia-se a
presença de privilégiosquefavorecem oEstado,
o mesmo ocorrendo quando se tratava de
prescrição ordinária. No entanto, com a
promulgação do Código Civil, em relação à
prescrição ordinária houve equiparação com o
particular, mas o regime excepcionalmanteve
várias situações onde permanecem os
privilégios do Estado (v.g.• dívidas ativas e
passivas). E esses privilégios se justificam
devido à própria natureza superior do poder
público.

Mas, mesmo após a edição do Código Civil
(1916), surgiram pensamentos que entendiam
não haver razão para esses privilégios. Em
relação ao Estado, a questão do acolhimento
ou não de preceitos públicos contidos no
Código Civil, mormente aquele relativo à
prescrição, merece destaque especial, pois há
marc:ante ocorrênciajuridicaque se apresentacom
asmesmas razões sobre as quais nos debruçamos
no presente, ou seja, diante de omissão da
lei quanto ao prazo prescricional, surgiu a
mesma questão: para o Estado a regl'a é
prescritibilidade ou imprescritibilidade?

Nesse sentido, o episódio que foi marco
na história jurídica brasileira refere-se a
C\~vi'i> B~vi1áqua. Com 'i>ua indiscutível
autoridade, sustentava que a inalienabilidade
dos bens públicos era o fator determinante
da imprescritibilidade, a qual, por sua vez,
diante da omissão legal, se estendia às
dividas ativas do Estado. E, nesse entender,
concluiu:



"É certo que o art. 163 declara as
pessoas juridicas sujeitas ao efeito da
prescrição, mas essa regra não se estende
às pessoas jurídicas de direito público
interno. O sistema que prevalece no
Código Civil não brilha pela clareza. "

E, confonne será demonstrado, apesar da
grandeza de que se revestia Clóvis Beviláqua, o
desliOOe foi fatal paraatese da imprescritibilidade.

Além da doutrina, em nível nacional rea
giu a jurisprudência em uníssono clamor
irretorquível. Manteve-se a já tradicional
regra geral da prescritibilídade e, de
conseqüência, sua consolidação como
indubitável principio jurídico. Estabeleceu
se o entendimento comum: "embora a
prescrição seja um instituto de direito
privado, salvo expressa disposição legal, o
seu campo de atuação alcança o Estado".

Nesse sentido, são inúmeras as manifesta
ções doutrinárias. A começar por Luiz F.
Carpenter, na obra atualizada pelo Professor
Arnoldo Wald (ín: Da Prescrição, voi. IV, arts.
161 a 179 do Código Civil, Editora Nacional de
Direito Ltda, RJ, 3-00., 1958, p. 692), reconhece
que, apesar de se apresentar com prazos
diferenciados (privilégios), à prescrição
ordinária se submete o Estado:

"Acabamos de ver, pois, que no
direito atual ainda subsistem as mesmas
prescrições especiais do direito anterior,
não só para as ações do particular contra
o Estado, como também paraas ações do
Estado contra o particular.

Agora, pelo que toca à presÇrição
geral, observaremos que a das dívidas
passivas do Estado, continua a ser a do
direito anterior, isto é, a qüínqüenária, ao
passo que a das dívidas ativas do Estado
não é mais a do direito anterior, a saber, a
quarentenária, sim é a trintenária, na
conformidade do art 177 do Código Civil
(CCI)- V notaCC". 3

Antonio Luís da Câmara Leal, no ano de
1939, em seu monumental estudo Da Prescriçilo
e da Decadência (consultadas as quatro
edições publicadas, respectivamente, de 1939,
1959, 1978 e 1982, sendo as duas últimas

~ Esclarecimento: a "nota CC" consta na p. 691
da obra citada, e refere-se à atualização do Prof.
Amoldo Wald: "o prazo atualmente é de vinte anos".
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atualizadas pelo Juiz José de Aguiar Dias), foi
taxativo ao se pronunciar sobre a questão,
entendendo que o princípio da prescritibili
dade está consolidado, desde antigamente, tanto
na legislação quanto na doutrina; e, em 1916,
foi ratificado pelo Código Civil (no art. 163,
houve subordinação das pessoas jurídicas, sem
excluir as de direito pJblico), comestabelecimento
de regra gemi cuja prescriçãoordináriaéa prevista
no art. 177 do mesmo Código, a saber (4- edição,
Forense,RJ, pp. 297-298):

"(...) Se o critério da imprescritibilida
de é a inalienabilidade, essa é relativa,
quanto aos b~ns públicos, porque o
próprio Código admite que eles percam a
inalienabilidade, que lhes é peculiar, nos
casos e forma que a lei prescrever.

Não há, pois, um motivo jurídico que
autorize a premissa do egrégio mestre,
pressupondo imprescritíveis, por
inalienáveis, os créditos do Estado
contra os particulares.

Por outro lado, o princípio da
prescritibilidade das ações que
competem ao Estado, como pessoa
jurídica, é antiqüíssimo no d.omínio da
legislação e da dou'trina. Entre nós, já
o Reg. Da Fazenda (cap. 210), e o Reg.
Dos Contos (cap. 92) estabeleciam a
prescrição quarentenária contra a
Fazenda Nacional, mantida pela Lei n9

243, de 30 de novembro de 1841 e pelo
Decreto nli! 736, de 20 de novembro de
1841.

E esse princípio foi, expressamente,
confirmado pelo Código Civil, quando
declarou que as pessoas jurídicas estão
sujeitas aos efeitos da prescrição, sem
fazer qualquer ressalva em relação às
pessoas de direito público interno.

Entendemos, pois, que as ações que
competem à Umão, aos Estados e aos
Municípios contra particulares, não
subordinadas aprazo especial, prescrevem
em vinte anos, quando pessoais, e em
quinze ou dez, quando reais, segundo a
regra geral do art. 177 do Código Civil."

Brenno Fischer, em sua obra A Prescrição
nos Tribunais (v.llI, José Konfino-Edítor, RJ, 1958,
p. 262), após analisar e transcrever a conclusão
de Câmara Leal, concorda literalmente:

"Parece-nos irrespondível a
argumentação.( ...)
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oCódigo Civil em seu Livro I, Cap. lI.
trata 'Das pessoas juridicas' de forma
genérica. e o art. 163 falando nelas, o faz
também da maneira mais ampla aodizer
que 'as pessoas juridicas estão sujeitas
aos efeitos da prescrição'.

E, se entre elas, consoante o art. 13
do Código, se incluem tanto as dedireito
público interno como de direito privado,
não se pode recusar de estender àquelas
a prescritibilidade admitida para estas."

À. .essas ()pini~es acrescente-se o
ensinamento de Themistocles Brandão
CavaIcanti (obra citada, v.l, 3'00., 19S5,Livr.
Freitas Bastos, pp. 97-8), que nos permite ter
exata noção da descomunal influência que o
Direito Civil exerce em relação ao Direito
Administrativo:

"Emnosso regimejurídico de tendên~

cia francamente civilista, não é por
demais realçara influência doDírtitoCivil
sobre o Direito Adnúnístrativo.

Não são, somente, as normas gerais,
os principios doutrinârlos fundamentais,
que regem a solução dos problemas
administrativos.

(",) Mas é preciso reconhecer que a
influênciado DireitoCivil é muitogrande,
se atendermos ao nosso Direito Civil
codificado.

Numerosos são os dispositivos que
ali se encontram referentes ao Estado e
ao Direito Administrativo propriamente
dito, a saber:

aclassificaçilo daspessoasjurídicas
de Di.reito Público~

a classificação dOs bens públicos
que se acha no art. 66 do Código
Civil;

aresponsabilidadecivil daspessoas
de Direito Público;
a responsabilidade civil das pessoas
de direito;
as disposições sobre a herança
jacente e o direito do Estado a
esses bens.

Não demn também ser despre1.ados
os princípios gerais de direito que dizem
com os atos e fatos jurídicos, condições
de suavalidade, anulação, vicios etc.; as
nonnasrelativas àprescriçiJo, princípios
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que presidem à elaboração e vigência dos
contratos, enfim. toda a parte geral de
obrigações que constituem todo o
processo de construção das relações
administrativas e que sofrem apenas as
deturpações exigidas pelas peculiaridades
do Direito Administrativo".

João Franzen de Lima, em seu livro Curso
de Direito Civil (pp. 366 e 367), argumenta que
a regra gemI é aprescritibi.lidade:

"'o mnóamento aa prescrição ecle
ordem públíca: visa a assegurar a
estabilidade social e respeitar as
situações adquiridas. Sendo instituto de
ordem pública, equivale aos preceitos de
direito público. devendo aplicar-se, por
isso, a todas as relações de direito. A sua
classificação num código de di.reitopri
vado nãO lhe tira esse caráter imperativo,
que o equipara a preceito de di reito
público.

(...) Além disso, as condições em que
W.~\a~~<i~l;!. CMi..'i.~ Ci.."i..J.,~~...~\\...
termos abrangentes no que toca à
prescrição, indicam que o instituto foi
destinado a aplicar-se a quaisquer
relações de direito pri"ado, como de
direito público."

Augusto Zenun (Prescriçao na
Constituiçdo, Forense, RI, {- ediçtro, 1993, p.
10), comungando com omesmo entendimento,
consagra:

''Tendoaprescriçãocomo fundamento
o princípiode ordem pública, claroé que
o direito de acionar qualquer relação
jurldica. onde quer que se enquadre e se
acoberte, tem um prazo certo, prefixado
em lei."

Por seu lado, apenas para exemplificar o
posicionamento jurisprudencial, destaca-se,
entre outros, o Agravo de Petição nl! 50.485,
julgado em 21.9.1950 (3' Câm, Civ. - TJSP),
relativo a julgamento reproduzido na Revista
dos Tribunais (RT 189/496):

"Assimdecidem, quanto àprescrição,
porque:

Emborasejaaprescriçik> uminstimlo
de Direito Privado. a ela se sujeita o Es
tado em sua relaçi'Jo com o individuo,
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salvo expressa disposiçiJo legal (. ..).
Comgrandeacui.dadf d.Wie oeminente

DesembargadorPaulo Ollombo: "Peloart.
163 do Código Civil, as pessoas jurídicas
estão sujeitas aos efeitos da prescrição e
Privado,amatériadeprescriçãoéde Direito
Civileabrange, também, as ações relativas
a Direito Público. tanto que a prescrição
das causas contra a Fazenda Pública foi
regulada no Código Civil e tem sido
aplicada invariavelmente pelos tribunais,
mesmo em casos frisantes de direito
público, como sejam cobrança de
vencimentos de funcionários, apreciação
da validade de atos de aposentadoria,
restituição de impostos emuitos outros..."
(Rev. dos Tribs., 13&1703, cf. 157n94)."

Relatiw ao mesmo tema, sobotindo"Como
entendem os 1'ribunais". por meio de farta
coletâneajurisprudencial, Brenno Fischer (obra
citada, pp. 266n3) demonstraque os Tribunais
mantiveram, assim, a já histórica tradição da
prescritibilidade no Brasil. Dessa batalha
forense, vale transcrever alguns trechos das
decisões jurisprudenciais elencaclas pelo citado
autor (apenas acrescentando que o prazo de
trinta anos, conforme antes demonstrado, a
partir de 1955 sofreu alteração e foi reduzido
paravinte anos):

''A imprescritibilidade das ações que
competem ao Estado. como pessoa
jurldica, tese defendida pelo egrégio
Clóvis Beviláqua, em que se apóia a
sentença recorrida. niJo encontra amparo
em nossas leis, nem na doutrina, nem na
jurisprudência. (. ..)

O Código Civil confirmouo principio
da prescritibilidade de tais ações ao
estabelecerque 'as pessoasjurídicas estão
sqjeitas aose1'eitosdaprescriçâo' (art. 163),
semmer qualquer ressalva em relaçãoàs
pessoas de direito público interno.

(... ) Prevalece, em conseqüência, a
regra geral do art. 177 do mesmo Código
consoante a qual as ações pessoais
prescrevem ordinariameJlte ~m trinta
anos..."4

4 (Apelação julg. em 26.4.42 - 31 Câm. Cív. 
ReI. Homero Martins Batista - RI: 140/280).

S(IJPE,julg. em 2.12.43 - 1i Câm - Juiz Fausto
de Oliveira Campos - Repertório de Castro Garms 
2n31-732).
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"( ... ), podemos mencionar, entre
vários outros julgados, os seguintes: 'A
prescrição das dívidas ativas da União,
dos Estados e dos Municipios, é a
comum, por faltar, no caso, privilégio
criado em texto expresso de lei' (Trib. de
Minas, ac. de 29 de abril de 1936 - Rev.
For. 681833, de25 de abril de 1936-Rev.
For. 67/345).

(...) se hà leis especiais regulando a
prescrição de certas dívidas fisçais, como
a do imposto de renda e algumas outras,
claro é que as demais dívidas devam obe
decer ao prazo prescricional de trinta
anos, estabelecido no art. 177 do Código
Civil, considerando-se mesmo que as
próprias obrigações civis, entre as
pessoas de Direito Privado, promanam,
em última análise, do próprio Direito
Público que as permitindo expressamente,
dá-lhes garantia e proteção.

E, assim, a conclusão a que
chegamos é que a prescrição fiscal é a
mesma prescrição civil."5

"O art. 163, no entanto, sujeita aos
efeitos da prescritibilidade as pessoas
jurídicas, sem fazer qualquer restrição e
sem conhecer privilégio ou exceção,
abrangendo, Pois, as de Direito Público.

( ... ) Ademais, o Código Civil
regula, sem limitações o instituto da
prescrição, visando as ações. Em que
pesem aos bons argumentos de Chirooi
e Abello, a prescrição é instituto peculiar
às ações, o que prescreve é a ação, embora
por via de conseqüência, se dê a
prescrição do Direito (cf. Revista dos
Tribunais, 1691299)...

(... ) 'A ação considerada do ponto de
vista social, é o princípio tutelar que a
sociedade insere em cada direito, e por
meio da qual ela se interpõe entre o
portador do direito e o seu ofensor (... ).'

Assim, se a relação de imposto,
considerada em seu conjunto, pertence
fundamentalmente ao Direito Público,
como sustenta Gianini (li Rapporto
Giuridico d 'Imposta, 51) 'e se a
prescrição das ações encerra preceitos

6 (Sentença de li Inst. do Juiz Otávio Stucchi, de
4.12.53, na qual fora repelida a argüiçãO do Estado,
de que os princípios do Cód. Civil relativos à
prescrição, não se aplicam à Fazenda Pública. Decisão
esta confirmada pelo TJSP, ]1 Câm.Civ<, em julgo de
23.4.54, reI. Luís Morato - RI 223/548).
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de ordem pública e vem disciplinada no
CódigoCivil, taispreceitospodemedevem
seraplk:adosàquela relaçãojurldica, muito
embonJoestatutocivil fale, emseuaJt. 1e,
que O Código regula OS direitos e obriga
çé5es de ordem privada'.

A prescriçao com00se no Código Civil
aplica-se às dividas ativas da Fazenda
Pública, seguw.\o a orienUção oonstanlt
euniforme do Egrégio Tribunal de Justiça
(cf.Rev. dos1Hbs. 1881893,1821347,1781
304, lnl3S6, 173/403,1721837,1281102,
1271114,1081163, 103/269,581188e 551
ill).

Mas, nem por isso tem razão aembar
gante quando pretende que o pra~o

prescricionaldlIidividasatiwsdaFazeIKJa
sejao mesmo fixado paraaprescriçãodas
dividas passivas. Para estas há disposiçâo
especial, e que não se dá em relação
àquelas que prescreverão nos prazos
comuns do art. 177 se a hipótese não se
incluirem nenhumdos casos previstos no
art. 178. 'O que não é possível é a cria
ção de um caso de prescrição não
expressamente previsto, pois toda a lei
deve ser aplicada sem o acréscimo de
condições novas e sem a exclusão das
expressas"'~ (sic).

E, em relação ao Direito Administrativo,
justamente diante desse imensurável volume de
razões históricas, repleto de sólida doutrina e
pleno reconhecimento jurisprudencial, é que se
mostra correta a conclusão de Luiz F. Carpenter
(roraci1ada, n:spectivamente,pp. 209 e467/468):

"...a regra geralque dominaoassunto .
é que a prescrição cone contra todas as
pessoas,~ naturais, sejam jurídicas,
ou. o que é o mesmo, pode seralegada ou
invocada contra toda sorte de pessoas,
tanto naturaiscomo jurídicas. (...)"

"A prescriçiJo ordinária de trinta
anos tem aplicaçao no Direito Comerci
ai, no DireitoAdministrativoe no Direito
Processual? - No direito francês, a pres
cIiçAootdinátia tE.trintaaMSdoart.l.l61
do Código Civil se aplica tanto no Direito
Civil, como no Comercial, no

7 Esclarecimento: a "nota CXVDI" consta na p.
468, da citada obra, c refere-se à atualizaçAo do Prof.
Amoklo Wald; "o prazo atualmente é de vinte anos".

Administrativoe no Processual
Aqui no Brasil aprescrição ordinária

de trinta anos não se aplica no Direito
Comercial, por duas razões principais,
cada qual mais convincente, a saber:
primeira, porque aprescrição ordinária
das açé5es comerciais é de vinte anos,
estabelecida no ano 442 do Código
Comercial, artigo que não foi revogado
pelo Cbóigo Civi\~ segunóa. parque o
Código Civil, nos am. 177 e 178, teve o
cuidado de não se referiranenhwnaaçAo
comercial; mostrou, assim, que era estra
nho, ou alheio, às ações oomerciais, cujo
prazo de prescrição continuaria a ser re
gulado pelas leis comerciais.

Com relação, porém, ao Direito
Administrativo e ao Direito Processual,
o Código Civil Brasileiro nao guardou a
mesma atitude, uma vez que estabeleceu
prescrições especiais ou mais curtas do
que a ordinária, que de outra sorte
cairiam na esfera das leisadministl3tivas
e das leis processuais. Dai, edo que diz o
art. 179 do mestlXl Código CivilBrasileiro,
concluimos que a prescriçlJo de trinta
anos é também a prescriçl10 ordinária
vigente no Direito Administrativo e no
Direito Processual, no Brasil,~
mais desenvolvidamente elucidaremosno
comentário do art. 178, § 10, neVI. e do
ano 178, § 10, nevm (CXVlU)", 1

Posterionnente, e com a mesma lucidez de
entendimento, na obra Principios Gerais de
DireitoAdministrativo (v. l, 2'ed., 1979, p. 452),
Oswaldo Aranha Bandeira de Mello concluiu:

"O Código Civil Brasileiro, nosarts.
177 e seguintes, regula apl"escriçlJo em
geral. (. ..)

Oprazo da prescrição decom: da data
do ato Ou do fato, do qual se originar a
mesma ação. Todas aspessoasjIsicas ou
coletivas, isto é, naturais ou juridicas,
se sujeitam aos efeitos daprescriçlJo, e
poderiJo invocá-los sempre que lhes
aproveitarem. Entre as pessoas juridi
cas se incluem, niJo só as de Direito
Privado, como as de Direito Público
interno: União, Estados e Municípios.
Aliás, oCódigo CivilBrasileiroé~
a respeito no seu art. 173.'"

I Errata: leia-se art. 163.
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E, na obra Curso de Direito Administrativo
(Ed-Saraiva, 1979, p. 156), o insigne Manoel de
Oliveira Franco Sobrinho, embora sem detalhar
o assunto, a respeito da prescrição concede
lúcido arremate complementar: "as causas
motivantes são comuns ao Direito Público e ao
Direito Privado".

A essa altura, é imperativo discorrer sobre
algumas co~siderações pendente~ ~e

apreciação, pOiS, em se tratando de DireIto
Administrativo, a questão prescricional mostra
se com destacada importância.~edizer, diante
do fato de que a prescrição ordinária do Direito
Administrativo tem sua origem no Código Civil,
em relação a processo administrativo derivado
de infração à Lei nll 4.131/62, cujo deslinde
eventualmente poderá resultar na imposição de
uma sanção, a princípio pode transparecer que
seestá diante de uma disparidade ímpar, ou seja,
a natureza do evento parece pender mais para o
Direito Penal e menos para oDireito Civil, razão
pelaqual aprescriçãopenal deveria ser apliçada.

A respeito dessa dúvida emergente, as lições
doutrinárias retroelencadas e, aínda, a amostra
das sucessivas decisões jurisprudenciais
pennitemconcluirque a legislaçãopenal éDireito
Especial que encerra natureza excepcional,
porque abrange situações que restringem a
liberdade do indivíduo, contudo, sob esse
enfoque, sem alcançar as pessoas jurídicas.
Ademais, embornapresentem apeculiaridadede
seremlevadasa efeito em função da pena aplicada,
as prescrições do Direito Penal não apresentam
caráter geral; restringem·se aos casos que
especificam.

Em complemento, cabe novamente destacar
o reconhecimento do STF no que diz respeito à
insubordinação do procedimento administrativo
ao processo penal, vez que há autono~a das
responsabilidades civil, disciplinar e cominai e
de suas respectivas sanções.

Em contrapartida, também restou evidenciado
que a prescrição, embora existente no Código
Civil, é insútuto de natureza pública e pertence
ao rol das regras que compõem os Princípios
Gerais do Direito. A esse respeito. cabe
pequeno comentário suplementar.

No Código Civil a previsão prescricional
encontra·se inserida na "Parte Geral", a qual
re<:onhecidamente trata de "Normas de Teoria
Geral doDireito", vaIe dizer. de regras de caràter
público que contêm. preceitos válidos para a
totalidade do Direito, qualquer que seja a área
de sua atuação. Nesse sentido é lex genera/e,
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permitindo o seguinte quadro comparativo: se
possível fosse criar um Código específico, que
concentrasse as normas de Teoria Geral do
Direito, isso seria suficiente para esvaziar a Parte
Geral do Código Civil. O novo Código certamente
conteria as normas de Direito Público (emanadas
pelo Estado para a tutela de interesses gerais)
atualmente existentes em grande quantidade no
Código Civil, a saber, entre outras, ruJo só as
relativas à prescrição, mas também aquelas que
dizem respeito à classificação das pessoas juri
dicas, dos bens. dos atos e fatos jurídicos etc.

Portanto, as mencionadas normas de Teoria
Geral do Direira pertencem ao Direito Público,
razão pela qual não se pode equivocadamente
falar, conforme aduzem inúmeros doutrinado
res, em privatização do Di~e.ito Público. só
porque é freqüente a utilização desses
instrumentos juridicos que se encontram
dispostos no Código Civil.

Na doutrina comparada, Marcelo Caetano.
em seu livro Afanual de Direito AdministratiVo
(Tomo I, Forense. RJ. 1970) , além de ratificar a
natureza pública dos Princípios Gerais do
Direito existentes no Direito Civil, permite
conhecer a razão histórica de sua aceitação no
Direito Administrativo, a saber:

"O Direito Administrativo começou
a ser elaborado, nos prinCÍpios do século
XIX, (. .. ). Mas o Direito Civil foi, desde o
período da hegemonia romana até o século
XIX, o repositório da tradição juridica da
Europa ocidental. Na concepção
clássica, jus civile era todo o direito
próprio da cil'itas ou sociedade
política, o qual na Idade Média se
opunha ao Direito Canônico" (p. (1),

"(... ). Alguns princípios gerais são
mesmo integralmente aceitos pelo Direito
Administrativo, não como regras de
Direito Civil mas por serem principios
gerais de Direito ou regras comuns de
técnicajurídica, abusivamente tidas como
exclusivas do domínio civilista.

(...), também éverdade que muitos ins·
tirutos do Direito Privado nos últimos anos
têm sofrido irúluencia profunda da doutri
na administrativa, (... ). Corresponde esta
influênciado Direito Administrativo ao que
já tem sido chamado de publicizaçao
do Direito Privado, conseqüência da
invasão de esferas tradicionalmente
abandonadas aos interesses privados
pela crescente preocupação com os
problemas sociais e pela interycnção do
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Estado e visível em tantos preceitos do
Código CivilPortuguês de 1966" (sic, p.
62).

"E, enfim, é legítimo recorrer aos
principios gerais do Direito, comuns
ao Direito Público e Privado, embora
geralmente formulados nas
Constituições doutrinárias e nos
Códigos Civis, por seremestes Códigos
os monumentos legislativos que
surgiram primeiro nos tempos
modernos" (p. 132).

E, acerca da interação do Direito Civil edo
Direito Administrativo, vale destacar, ainda, a
moderna corrente doutrinária que questiona a
dicotomia do Direito (em público e privado) e
propOe um Direito Civil Constitucional,
atualmente emfranca expansão, a cada diacom
maisadeptos nos meios acadêmicos, pois, "com
cadavez maiorfreqQência aumentamos pontos
de confluência entre o público e o privado, em
relação aos quais não há uma delimitação
precisa, fundindo-se, ao contrário, o interesse
público eointereB: privado." (Maria CelinaB.
M Tepedino, in: "ACaminhode wn Direito Civil
C~~titu~i~)Oal", pu~licado na Revista de
Direito CIVil, ano 17- jul.-set.193, v. 65, p. 25).

Aliás, essa tradicional separação do Direito
empíblicoeprivado, de origem romana, nos dias
atuais tem contribuído para gerar infindáveis
discussOes, em especial aquelas derivadas de
particuJaridades que ensejam reforçara aut0no
miade cada um desses conhecidos mmos do Di
reito. E a respeito dessa autonomia, porvezes se
constata que a discussão induz o intérprete à
apostasia da inegável interdependênciaexistente
DO Direito. Sobram, pois, notórios argumentos
para concluir que a unicidade do Direito nao se
desfigura pela simples dispersão de seus
pn:ceitos públioos.

E esseé precisamenteocaso da prescrição. O
fato de a matéria prescricional se encontrar
disciplinada em Código que regula a atividade
privada, conforme já consagrado na doutrina e
jurisprudência, nãoé suficientepara negaroseu
inlrinseoJ caráter públicoquea todos subordina.
Há de se manter a distinçIo de que DO Direito
Qvü en<ootta-se a regra geral; e, em caráter
excepcional, tem-se as regras no Direito Penal,
Direito Comercialeoutras leisesparsas.

Outro aspecto que também não se pode
desprezar é a concepção imposta pela Parte
Geral do Código Civil, onde a prescrição é

aplicadaem fuoçao da natureza da açIo: real ou
pessoal. Igualmente pertencendo ao Direito
Público, estas ações tutelam situaçtses
derivadas de relações entre os particulares, ou
mesmo entre estes e o Estado, e vice-versa.
Quanto ao conceito, são contraditórias DOS
mais variados juristas que estudam a matéria
processual. Mas, apesar disso, entreos autores
há ponto comum: as açlJes reais destinam-se a
proteger a propriedade, o direito real por
excelência (v.g., a sel'\idâo, ousuftuto,openhor,
a hipoteca ete.)~ as ações pessoais, por sua
vez, apresentam-se melhor sinteti:mdas nodizer
dojuiz Sab6iaLima(Rev. Dir., no,p. 345)"510
as que têm por fim tornar efetivas as obrigaç&:s
de dar, de fazer ou deixar de fazer algumacoisa,
obrigaçõesque nascemdo contrato, do preceito
da Lei, ou mesmo da eqüidade, nos casos em
.que esta obriga de modo".

Vale dizer, a respeito de açiJes é comum o
entendimento que faz a distinção mediante
simples critériode exclusAo, a saber: oque nIo
diz respeito ao direito de propriedade, pertence
ao campo de atuação das açOes pessoais.

E, conforme o resumo exposto
anteriormente, sem os pormenores das
tormentosas teorias que tentam explicá-la, as
quais escapam às finalidades do presente
estudo, emseueixobasilar atiça0 agasalha uma
pretensiJo. Isto nos permite concluir que em
caráter geral nem mesmo a pretenslo punitiva
do Estado, desta feita promovida em razIo da
lei, escapaao primordía1 enquadramentode açc70
pessoal em seu sentido estrito. A partir desse
denominador comum é transportada para O

específico campo processual de sua atuaçlo,
ganhando características juridicas
diferenciadas, com nomenclatura própria, a
saber, ação penal, civil, comercial, ou mesmo
administrativa e, após, é enriquecida com as
peculiaridades próprias dessas especiais
normatizações do Direito.

A par dessas considerações, cumpre
consignar que a prescrição, em seu prazo
ordinário, apresenta-se vulnerável a eventuais
criticas por parte daqueles que aentendemoomo
sendo demasiadamente longa. Portm, isso nIo
tem ocondJo de descaracterizá-la; tampouco é
suficientepara impor sua reduçlo. Nem mesmo
a eventual existênciade situações mais SCMI'8S,
previstas em esparsa legislaçlo com menor
prazo prescricional, ou mesmo penalidade
mais branda, é capaz de abrir espaço para a
aplicaçlo da eqüidade, em especial no Direito
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Administrativo. A esse respeito Celso
Magalhães nos concede lúcido ensinamento:

"Contra-indicações - A eqüidade
destina-se a preencher lacunas
impossíveis de evitar em textos normati
vos; todavia, falta-lhe autoridade para
contrariar dispositivos expressos, regu
ladores do assunto. Quando existir um
preceito claro, preciso, positivo, a eqüi
dade não poderá ser invocada, nem con
cedida contra ele. Se o preceito existe,
poder-se-á alegar que é injusto, desuma
no, que deverá ser derrogado, extinto;
não obstante, terá oaplicador do Direito
de obedecer a ele, deixando para o legis
lador a tarefa de elaboraroutra regra mais
adequada às necessidades sociais.
Decidir, nesse caso, por eqüidade, é errar
na conclusão." 9

Portanto, aimperatividade legal é inafastá
vel; é na lei que o Direito Administrativo tem
sua maior fonte. E a doutrina é pacífica nesse
entender. Entre outros, destaca-se Marcelo
Caetano: "pode contudo afirmar-se que a única
fonte principal do nosso Direito Administrativo
é a lei" (obracitada, p. 82); e, também, a palavra
de Fleiner, que nos é repassada por José Crete
lIa Júnior (in: Tratado de DireitoAdministrativo,
v.LForense,p.291):

"Entre as fontes do Direito, em geral,
e, em particular, entre as fontes do Direito
Administrativo, ressalta acima de todas
a lei. Qualquer disposição jurídica con
trária à lei se quebra contra seu rochedo
de bronze",

4. Conclusdo

Em consonância com a imperatividade da
lei. a história Dai mostraque a impres;ritibilidade
desde muitas décadasjá não é aceita no Brasil.
A prescrição é a regra geral estabelecida com
caráter de princípio público.A doutrina e a
jurisprudência dominantes reconhecem que o
instituto da presçrição, emespecial a ordinária,
embora tenha sidocontemplada no Código Civil,
é matéria de Direito Públicoe a ela se submete o
Estado, razão pela qual foi estendida ao Direito

9 (Aplkação Adminlwativa do Direito - Sínlese
de Hermenêutica. extraído da Separata da "Revista
do Scrviço Público", de fev.-maiJ1955 ,publicada pelo
Departamento Administrativo do Serviço Público,
da Presidência da República).
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Administrativo.Comefeito, chega-se à conclusão
que em relação à prescrição não se pode cogi
tar de lacuna da lei. Em matéria de prescrição,
para qualquer hipótese fática, em especial no
Direito Administrativo, há previsão legal. A
regra é válida para qualquer situação jurídica
contemplada no Direito (apenas excetuando-se
os casos específicos de imprescritibilidade, tam
bém previstos legalmente). Vale a lógica da
hennenêutica jurídica, a saber, se a lei é omissa
quanto ao prazo, este reger-se-á pela regra
gerp/ comum, no caso aprescrição ordinária.
E, diante da ausência àe alterações super
venientes ou mesmo qualquer outro fator legal
impeditivo, a submissão decorre dos preceitos
públicos previstos nos seguintes artigos do
referido Código Civil:

"Art. 163 - As pessoas jurídicas es~

tão sujeitas aos efeitos da prescrição e
podem invocá·los sempre que lhes apro
veitar.

Art. 177 - As ações pessoais pres
crevem ordinariamente em vinte anos,
as reais em dez entre presentes e, entre
ausentes, em quinze, contados da data
em que poderiam ter sido propostas.

Art. 179 - Os casos de prescrição não
previstos neste Código serão regulados,
quanto ao prazo, pelo art. 177."
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